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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
 

Decreto Legislativo Regional n.º 7/2022/M 
 

de 22 de março 
 

Sumário: 
Procede à primeira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 14/2006/M, de 24 de abril, que estabelece o regime jurídico de núcleo 
infantil na Região Autónoma da Madeira. 
 
Texto: 
Procede à primeira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 14/2006/M, de 24 de abril, que estabelece o regime 

jurídico de núcleo infantil na Região Autónoma da Madeira 
O Decreto Legislativo Regional n.º 14/2006/M, de 24 de abril, estabelece o regime jurídico aplicável aos núcleos infantis e 

respetivos titulares na Região Autónoma da Madeira. 
Os núcleos infantis constituem uma resposta complementar aos estabelecimentos vocacionados para a educação de 

infância, alargando a oferta existente a nível das creches no apoio à família, e têm-se apresentado como uma oferta 
diferenciada no acolhimento das crianças durante o período de trabalho dos pais. 

Tendo em conta que a legislação aplicável faz recair sobre os titulares dos núcleos infantis um conjunto de 
responsabilidades que se traduzem em encargos com investimento, apetrechamento e manutenção, aqueles devem ser 
merecedores de apoio público diferenciado. 

Este apoio, na medida em que representa um decréscimo dos custos de funcionamento dos núcleos infantis, é também um 
apoio indireto às famílias pois desonera-as de custos que, de outra forma, viriam a ser chamadas a comparticipar. 

Neste contexto, justifica-se uma alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 14/2006/M, de 24 de abril, visando permitir 
que, através da celebração de contratos-programa com os titulares de núcleos infantis, estes possam ser beneficiários de um 
apoio financeiro. 

Acresce que a experiência acumulada no período de vigência do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2006/M, de 24 de 
abril, demonstra a necessidade de clarificar o procedimento para a suspensão e cancelamento da licença de titular e o 
encerramento do núcleo, com vista à salvaguarda do serviço prestado, neste particular, em resposta ao superior interesse da 
criança. 

Assim: 
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º e do 

artigo 228.º da Constituição da República Portuguesa, da alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º e da alínea o) do artigo 40.º do 
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto e 
alterado pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 
O presente diploma procede à primeira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 14/2006/M, de 24 de abril, que 

estabelece o regime jurídico de núcleo infantil na Região Autónoma da Madeira. 
 

Artigo 2.º 
Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 14/2006/M, de 24 de abril 

 
Os artigos 5.º, 10.º e 11.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2006/M, de 24 de abril, passam a ter a seguinte redação: 
 

«Artigo 5.º 
Autorização de funcionamento do núcleo infantil 

 
1 -  A avaliação das condições do núcleo infantil é realizada por uma equipa constituída por técnicos da SRE, com 

formação e experiência na área de infância. 
 
2 -  Compete ao membro do Governo Regional responsável pela área da educação autorizar o funcionamento do núcleo 

infantil cuja avaliação prevista no número anterior seja favorável. 
 

Artigo 10.º 
Suspensão e cancelamento da licença de titular e encerramento do núcleo 

 
1 -  A licença de titular de núcleo pode ser temporariamente suspensa nos casos em que: 

a)  [...]; 
b)  [...]. 

 
2 -  O cancelamento da licença de titular de núcleo ocorre: 

a)  Face à decisão do titular em proceder ao encerramento definitivo do núcleo infantil, comunicada à SRE com a 
antecedência mínima de 60 dias; 

b)  Por decisão da SRE, sempre que ocorram factos que comprovem a falta de condições exigidas para o exercício 
da atividade de titular de núcleo e dos quais possa resultar perigo para a integridade física ou moral das crianças; 

c)  [...]. 
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3 -  Constituem causas de encerramento compulsivo do núcleo infantil: 

a)  A não existência de licença do titular ou de autorização do núcleo nos termos previstos no presente diploma; 
b)  O funcionamento do núcleo infantil em condições de grave degradação e dos quais possa resultar perigo para a 

integridade física ou moral das crianças. 
 
4 -  O procedimento de suspensão ou cancelamento da licença de titular e o encerramento compulsivo do núcleo é 

instaurado por despacho do membro do Governo Regional responsável pela área da educação e instruído pela 
Inspeção Regional de Educação. 

 
5 -  A decisão de suspensão ou cancelamento da licença de titular e o encerramento compulsivo do núcleo tem lugar por 

despacho fundamentado do membro do Governo Regional responsável pela área da educação, o qual fixa as 
condições e os prazos em que o mesmo pode ocorrer. 

 
6 -  A decisão de suspensão ou cancelamento da licença de titular e o encerramento compulsivo do núcleo é precedida da 

audição do titular de núcleo, sob pena de nulidade. 
 
7 -  O encerramento compulsivo do núcleo infantil pode ser solicitado às autoridades administrativas e policiais, com 

comunicação do despacho correspondente. 
 

Artigo 11.º 
Contratos de apoio aos titulares de núcleo infantil 

 
1 -  A formação e os apoios técnico-pedagógico e administrativo aos titulares de núcleo infantil serão objeto de contrato 

de cooperação. 
 
2 -  Poderão ser celebrados contratos-programa entre o Governo Regional e os titulares de núcleo infantil, nos termos 

definidos no diploma que aprova o orçamento da Região Autónoma da Madeira, com vista a apoiar o funcionamento 
do núcleo. 

 
3 -  Os critérios para atribuição de apoios financeiros aos titulares de núcleo infantil previstos no número anterior são 

regulados por portaria conjunta dos membros do Governo Regional responsáveis pelas áreas da educação e das 
finanças. 

 
4 -  Os núcleos infantis cujos titulares recebam apoios da Região ficam sujeitos às inspeções administrativas e financeiras 

dos serviços competentes da SRE que se mostrem necessárias em função das obrigações contratuais assumidas.» 
 

Artigo 3.º 
Entrada em vigor 

 
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira em 9 de fevereiro de 2022. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Manuel de Sousa Rodrigues 
 
Assinado em 11 de março de 2022. 
 
Publique-se. 
 
O REPRESENTANTE DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto 
 
 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL 
 

Portaria n.º 152/2022 
 

de 22 de março  
 
Sumário: 
Procede a alteração e redistribuição dos encargos orçamentais previstos na Portaria n.º 202/2021, de 29 de abril, relativos à prestação de 
serviços de manutenção e assistência técnica aos equipamentos da marca B. Braun de diversos serviços do Serviço de Saúde da Região 
Autónoma da Madeira, EPERAM, pelo prazo de 1 ano, com possibilidade de renovação por idênticos períodos, até ao limite máximo de 
3 anos de vigência, com o preço global de € 330.549,42. 

 
Texto: 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, por referência ao disposto na 

alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, manda o Governo Regional, através do Secretário 
Regional das Finanças e do Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil, o seguinte:  
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1.  Redistribuir e alterar os encargos orçamentais previstos na Portaria n.º 202/2021, publicada no JORAM, I série, 
n.º 77, de 29 de abril de 2021, relativos à prestação de serviços de manutenção e assistência técnica aos equipamentos 
da marca B. Braun de diversos serviços do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, EPERAM, pelo prazo 
de 1 (um) ano, com possibilidade de renovação por idênticos períodos, até ao limite máximo de 3 (três) anos de 
vigência, com o preço global de 330.549,42 € (trezentos e trinta mil, quinhentos e quarenta e nove euros e quarenta e 
dois cêntimos), acrescido de IVA, na forma abaixo indicada:  

 
Ano Económico de 2021  ...................  € 32.594,41; 
Ano Económico de 2022  .................  € 111.646,47; 
Ano Económico de 2023  .................  € 120.802,34; 
Ano Económico de 2024  .................... € 65.506,20. 

 
2.  A despesa emergente do contrato a celebrar está prevista na fonte de financiamento 319, classificação económica 

D.02.02.19 do orçamento do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, EPERAM para 2022.  
 
3.  Os encargos para os anos seguintes serão considerados nos respetivos orçamentos. 
 
4.  A importância fixada para cada ano económico poderá ser acrescida do saldo apurado no ano anterior. 
 
5.  A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Secretaria Regional das Finanças e Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil, no Funchal, aos 17 dias do mês de 

março de 2022. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério Andrade Gouveia 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL, Pedro Miguel de Câmara Ramos 

  



22 de março de 2022 
Número 49 

S - 5 

 
 

  



6 - S 
Número 49 

22 de março de 2022 

 

 
 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

CORRESPONDÊNCIA   
 
 

 

PUBLICAÇÕES 

 
 

 

 

 
EXEMPLAR 

 
ASSINATURAS 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 

 
 

Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas.................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ..............................€ 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................€ 52,38 € 26,28; 

 Três Séries .............................€ 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................€ 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 
Gabinete do Jornal Oficial 
Gabinete do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 


